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UM PARIDO INTEiROPEL0 BEM DETUDO E DETODOS. —

1~E CÔM £~ALDA c4 ~
Proposta ~

Tendo em atenção a importância que as propostas hoje presentes a discussão têm para o sucesso dE
descentralização que se pretende fazer na nossa cidade, urge na nossa opinião, promover um esforçc
derradeiro de aproximação entre as posições do executivo e as dos sindicatos que se encontram longe d~
consenso tripartido. Por esta razão, gostaria de elencar alguns pressupostos que provavelmente seriam aceite~
pela maioria da população:

• É perfeitamente compreensível por questões de escala relativa entre uma Junta de Freguesia e umE
Câmara Municipal, sobretudo com a dimensão da de Lisboa exista no espírito dos trabalhadores umE
sensação de maior segurança para si próprios e para as suas famílias, no vínculo à Câmara do que nc
vínculo à Junta, considerando ainda a turbulência inicial que irá ser gerada no processo dE
transferência de competências.

• A questão limite que é colocada pelos trabalhadores refere ainda, sem que isso seja uma prova dc
desconfiança neste executivo camarário ou no seu Presidente, que o acordo tripartido não possu
força de Lei se vierem posteriormente a ser invocadas Leis da República, à sombra das quais o acordc
possa ser quebrado seja por uma Junta, ou pela própria Câmara quando esta tiver outro~
responsáveis. Este ponto constitui por parte dos conselheiros jurídicos dos sindicatos um travãc
inultrapassável à questão do vínculo.

• Também é um facto que o actual executivo, tem toda a legitimidade, diríamos mais, tem a suE
legitimidade reforçada nas últimas eleições para conduzir uma restruturação da cidade tal como está
ser proposta, tendo já feitos quase todos os esforços para ir ao encontro das dúvidas e receios do~
trabalhadores, tendo demonstrado prova de disponibilidade para a conciliação de posições.

Por estas razões o Grupo Municipal do PAN vem por meio desta proposta instar as partes CML e os sindicatos
que se mantêm em luta a reconhecerem os pressupostos atrás referidos e a tomarem as seguintes medidas oi
outras que lhes sejam equivalentes.

1. A Câmara Municipal de Lisboa contactar os grupos parlamentares da Assembleia da República, nc
sentido de promoverem a(s) alteração(ões) legislativas necessárias e suficientes para que o acordc
tripartido não possa ser derrubado pela Lei geral naquilo que se refere aos receios demonstrados
pelos gabinetes jurídicos dos sindicatos;

2. Os sindicatos em luta uma vez cumprido o desiderato anterior se comprometam a assinar o acordc
tripartido.
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